
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS  

 

 
INSTITUI A SEMANA DE  CONSCIENTIZAÇÃO 

SOBRE RETINOPATIA DIABÉTICA NO 

ESTADO DO CEARÁ. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A: 

Art. 1.º Fica instituída a Semana de Conscientização sobre Retinopatia Diabética, a ser 

realizada anualmente na 2.ª quinzena do mês de novembro, em todo o Estado do Ceará. 

Art. 2.º A Semana de Conscientização sobre Retinopatia Diabética tem como objetivos: 

I − promover campanhas educativas sobre a retinopatia diabética, abordando seus 

sintomas, causas, formas de prevenção e tratamentos disponíveis; 

II − estimular a realização de exames oftalmológicos preventivos para a detecção precoce 

da retinopatia diabética, especialmente entre os portadores de diabetes; 

III − sensibilizar a população sobre a importância do controle adequado da diabetes para a 

prevenção da retinopatia diabética; 

IV − divulgar informações sobre os direitos das pessoas com deficiência visual, incluindo a 

causada pela retinopatia diabética; 

V − incentivar a formação e a capacitação de profissionais de saúde para o diagnóstico e 

tratamento da retinopatia diabética. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

21 de novembro de 2024. 
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